Decreto nº 7.862/2018
fls. nº3

D E C R E T O  Nº 7 8 6 2
De 09 de novembro de 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.463.000,00 (Um milhão e quatrocentos e sessenta e três mil reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do artigo 123 da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e Lei Municipal nº 3889, de 13 de dezembro de 2017, tendo em vista o contido no processo protocolizado sob o n. 23271/2018,
D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.463.000,00 (Um milhão e quatrocentos e sessenta e três mil reais) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, de acordo com a Lei Federal N. 4320/64:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
001 - GABINETE DO SECRETÁRIO

10.122.0002.2141 – Manter o Gabinete do Secretário da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

3.1.90.11.00 - 403 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil.....R$ 74.000,00

3.1.91.13.00 - 357 Obrigações patronais............................................. R$ 6.000,00
Fonte Recursos 303 – Recursos Próprios

002 – FUNDO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DEVIS

10.0304.0027.2142 – Manter as Ações do Dpto. de Vigilância em Saúde

3.0.00.00.00 – Despesas Correntes

3.1.91.13.00 - 413 Obrigações patronais............................................R$ 18.000,00
Fonte Recursos 303 – Recursos Próprios

10.0305.0026.2143 – Manter as Atividades de Controle de Endemias

3.0.00.00.00 – Despesas Correntes

3.1.90.11.00 - 537 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil.....R$ 45.000,00

Fonte Recursos 497 – Bloco Vigilância em Saúde 
003 – FMS DEPTO. DE SUP. DA REDE SERV. SAUDE - DESUS
10.302.0035.2145 – Manter o Depto. de Sup. da Rede de Serv. em Saúde.
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

3.1.90.11.00 - 546 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil...R$ 150.000,00

3.1.91.13.00 - 548 Obrigações patronais............................................R$ 25.000,00
Fonte Recursos 303 – Recursos Próprios

004 – FMS – DEPTO. ADMINISTRATIVO DA SESAU
10.122.002.2148 – Manter o Depto. Administrativo da SESAU
3.00.00.00 – Despesas Correntes

3.1.90.11.00 – 563 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil..R$ 420.000,00

3.1.90.16.00 - 566 Outras despesas variáveis – pessoal civil..........R$ 130.000,00
Fonte de recurso: 303 – Recursos Próprios

005 – FMS DEPTO. DE SERV. E AÇÕES EM SAÚDE - DESAS
10.301.0030.2150 – Manter as Atividades do Depto. De Serv. E Ações em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

3.1.90.16.00 – 576 Outras despesas variáveis – pessoal civil...........R$ 80.000,00
Fonte de recurso: 303 – Recursos Próprios

10.0301.0031.2155 – Manter e expandir a Estratégia da Saúde da Família, Saúde da Família Bucal, e Núcleo de Apoio a Estratégia Funcional

3.0.00.00.00 – Despesas Correntes

3.1.90.13.00 - 604 – Obrigações patronais ....................................... R$ 55.000,00

Fonte de recurso: 303 – Recursos Próprios

10.0302.0029.2153 – Manter o Programa de Reabilitação Física Restaurar

3.0.00.00.00 – Despesas Correntes

3.1.90.11.00 - 591 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil...R$ 140.000,00

3.1.91.13.00 - 592 Obrigações patronais............................................R$ 22.000,00
Fonte Recursos 303 – Recursos Próprios

10.302.0030.2154 – Manter o Programa de Especialidades Odontológicas 

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

3.1.90.11.00 - 596 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil..R$ 60.000,00

3.1.90.13.00 - 597 Obrigações patronais............................................R$ 20.000,00
Fonte Recursos 303 – Recursos Próprios

10.302.0034.2156 – Fortalecer a Rede de Saúde Mental
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

3.1.90.11.00 - 607 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil..R$ 190.000,00

3.1.91.13.00 - 609 Obrigações patronais............................................R$ 28.000,00
Fonte Recursos 303 – Recursos Próprios

Total da Suplementação..............................................................R$ 1.463.000,00 
Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue: 

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
002 – FMS DEPTO. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DEVIS
10.304.0027.2335 – Manter o Programa de Vigilância Ambiental em Saúde e Saúde do Trabalhador 

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

3.1.90.11.00 - 572 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil...R$ 110.000,00 

3.1.91.13.00 - 573 Obrigações patronais............................................R$ 25.000,00
Fonte Recursos 303 – Recursos Próprios

10.0304.0027.2142 – Manter as Ações do Dpto. de Vigilância em Saúde

3.0.00.00.00 – Despesas Correntes

3.3.90.30.00 - 397 Material de consumo.............................................R$ 18.000,00
3.3.90.39.00 - 350 Outros serviços de terceiros – pessoal civil............R$ 8.000,00
Fonte Recursos 497 – Bloco Vigilância em Saúde 
10.0305.0026.2143 – Manter as Atividades de Controle de Endemias

3.0.00.00.00 – Despesas Correntes

3.3.90.30.00 – 539 - Material de consumo..........................................R$ 19.000,00
Fonte Recursos 497 – Bloco Vigilância em Saúde 
005 – FMS DEPTO. DE SERV. E AÇÕES EM SAÚDE - DESAS
10.301.0030.2150 – Manter as Atividades do Depto. De Serv. E Ações em Saúde
3.0.00.00.0 - Despesas Correntes

3.1.90.11.00 - 574 Vencimentos e vantagens fixas – P.C.  ............ R$ 865.000,00
Fonte de recurso: 303 – Recursos Próprios

10.0301.0031.2155 – Manter e expandir a Estratégia da Saúde da Família, Saúde da Família Bucal, e Núcleo de Apoio a Estratégia Funcional

3.0.00.00.00 – Despesas Correntes

3.1.90.11.00 - 603 – Vencimentos e vantagens fixas – P.C. .......... R$ 418.000,00

Fonte de recurso: 303 – Recursos Próprios

Total das reduções .................................................................... R$ 1.463.000,00
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”

Campo Mourão, 09 de novembro de 2018.
Tauillo Tezelli

Prefeito Municipal
PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO  Nº 2332/2018


DE 09/11/2018








